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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 1º (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas  3ª EMG  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 02 (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando   DP  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 03 (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Herivelton    DF  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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sional também em jornalismo, onde tem prestado relevantes serviços. Mais uma vez 
apresenta trabalho de alto nível, materializado pelo lançamento da Cartilha, 
ratificando sua visão institucional e um futuro promissor, respaldado pelo seu 
comprometimento e capacidade profissional. 

 
É, pois, com satisfação e por um dever de justiça que lhe conferimos o 

presente elogio. (Elogio formulado pelo Chefe da Assessoria de Comunicação 
Social). (Nota nº 030/04/SubChefia). 

 
“Juízo de Direito da Comarca de Sertânia – Fórum Judiciário Ulisses 

Lins de Albuquerque. Durante as Eleições de 2004, em Sertânia, a 2º Ten PM Mat. 
22262-3, Eliane Amacieira C. de Oliveira, na condição de Subcomandante do 
Destacamento de policiais militares, designado para propiciar segurança durante 
aquele evento, demonstrou elevado grau de profissionalismo, mercê de suas 
qualidades militares, destacando-se a coragem, a perspicácia, o empenho e a 
capacidade de Comando. Oficiala inteligente, a 2º Ten PM Eliane Amacieira C. de 
Oliveira, evidenciou-se como militar operacional e cumpridora das missões a si 
atribuídas. Indubitavelmente, a ação dessa oficiala contribuiu sobremodo para as 
execuções das Eleições de Sertânia. Desse modo, louvo a 2º Ten PM Eliane 
Amacieira C. de Oliveira, concitando-a a permanecer um exemplo, junto aos seus 
pares, o que somente faz engrandecer o nome da briosa Polícia Militar de 
Pernambuco. (Individual). Sertânia-PE, em 16 NOV 2004. (Elogio formulado por 
Gilvan Macedo dos Santos – Juiz de Direito e Eleitoral)”. 

 
“Juízo de Direito da Comarca de Sertânia – Fórum Judiciário Ulisses 

Lins de Albuquerque. Componente da equipe de Operações de Inteligência, o Sgt 
PM Valdir Santos Brito, demonstrou excelente capacidade profissional. Graduado 
inteligente, corajoso, denodado, o Sargento Valmir dos Santos Brito, se traduz como 
verdadeiro herói. Cumpridor das missões a si atribuídas, revela competência e 
responsabilidade. De modo que, louvo o Sargento PM Valmir dos Santos Brito, 
concitando-o a permanecer um exemplo junto aos seus pares, o que somente faz 
enriquecer o nome da briosa Polícia Militar de Pernambuco (Individual). Sertânia-
PE, em 16 NOV 2004. (Elogio formulado por Gilvan Macedo dos Santos – Juiz de 
Direito e Eleitoral)”.  

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 
 

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 
Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Maj PM Mat. 1737-0,  
Henrique Gominho Ferraz, conforme a solicitação descrita no Ofício nº 035/IPM, de 
08 DEZ 2004. (Nota nº 142/DP-3/2004/SSJD-SC). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Recolhimento na OME - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante do 14º BPM, por meio do Ofício nº 523/Sec, 
de 23 NOV 04, que o Sd PM Mat. 18737-2/14º BPM, Cleomatson Carlos Alves, foi 
recolhido na sede daquela OME no dia 22 NOV 04, a fim de cumprir prisão 
administrativa de 72 (setenta e duas) horas. (Nota nº 267/2004/DP-3/SSJD). 

 

2.2.0.   Despacho 
 

Despacho/Processo Administrativo Disciplinar nº 026/2003-CED. 
 

Origem: Corregedoria Geral. Imputada: Professora do CPM/PMPE Mat. 90497-0, 
Maria de Fátima Vasconcelos Dantas. Consubstanciado no Encaminhamento nº 
341/GAJ, de 30 NOV 04, determino a devolução dos autos ao Órgão Correcional 
para as medidas decorrentes. Recife, 30 NOV 04. João Batista Meira Braga. 
Secretário de Defesa Social. 
(Transcrito do DOE nº 228, de 07 DEZ 2004) 

 

2.3.0.   Recompensa 
 
2.3.1.   Elogio 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 960036-1, Edmilson José da Silva pela 
eficiente atuação  nos preparativos da solenidade em comemoração aos 80 anos do 
Quartel do Comando Geral, quando de sua efetiva participação nos trabalhos de 
ditoração da Cartilha intitulada “A Polícia Militar e o Bairro do Derby – Oito 
Décadas de convívio”, lançada durante o evento.  

 
Oficial jovem e inteligente vem se destacando como um excelente 

assessor  na  área  de Comunicação Social, principalmente pela sua formação profis- 
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2ª  P A R T E 
 
II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
1.1.0.   Curso de Formação de Cabos 
 
1.1.1.   Solenidade de Conclusão  

 
Realizar-se-á no dia 07 JAN 2005 (sexta-feira), às 09 horas, no Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Solenidade de Conclusão do Curso de 
Formação de Cabos. 
 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores que tenham alunos concluintes. 
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º "B" ou correspondente; 
Concluintes: 4º "A-2"; 
Cabos e Soldados: 4º "A-2"; 
Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 026/2004/DEIP) 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Concessão 
 

Concedo a/c de 31 DEZ 2004, 16 (dezesseis) dias das férias relativas ao 
ano de 2003, ao Cel PM Mat. 1615-2, Paulo Carneiro de Andrade - Chefe do 
EMG/PMPE, para gozo em trânsito no território nacional.  

 
Concedo a/c de 31 DEZ 2004, 30 (trinta) dias das férias regulamentares 

relativas ao ano de 2003, ao Cel PM Mat. 1368-4, Efleury Lira Leite, para gozo em 
trânsito no País. (Nota s/nº /2004/CC/AG). 

 
Concedo a partir do dia 31 DEZ 2004, 04 (quatro) dias restantes de 

férias relativas ao ano de 2003, ao Ten-Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do 
Rêgo Barros. (Nota s/n/2004/CG). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Soldados PM Mat. 20689-1, Carlos José da Silva e Mat. 30279-1, 

Nelson F. Cristovam - Matrícula no Curso de Formação de Sargentos: - Indeferido, 
face informação do CRESEP. Ao CRESEP para adotar as providências. (Nota 
nº 096/2004/CRESEP) 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maria da Glória Bezerra do Nascimento, Mat. 064-7,  Assistente de 
Administração NM-3, lotada no CPM - Concessão da Assistência Médico-
Hospitalar em favor do seu cônjuge Irapuam Alves de Brito, nascido em 05 DEZ 65, 
conforme cópia de certidão de casamento apresentada, bem como a inclusão do 
mesmo no cadastro de dependentes para fins de isenção do Imposto de Renda 
Pessoa Física-IRPF: - Deferido,  nos termos do Inciso I, do § 1º e § 3º, do Art. 58 
c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela 
Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95 e Inciso I, do § 1º, do Art. 77, do Decreto Federal nº 
3.000, de 23 JUN 99. (Nota nº 215/2004/DP-5). 

 
Luciana Cunha de Barros Pessoa, Mat. 940591-7, Auxiliar de 

Enfermagem NM-1, lotada no CMH - Concessão da Assistência Médico-Hospitalar 
em favor de sua filha menor, Lavínia Ellen Cunha de Barros Pessoa, nascida em 27 
MAR 01, de acordo com certidão de nascimento apresentada: - Deferido,  nos 
termos do Inciso II, do § 1º e § 3º, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95. (Nota 
nº 217/2004/DP-5). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimento despachado 

 
José Francisco Lucas Montenegro de Siqueira, RG nº 6.276.627/SSP-

PE, CPF nº 038.904.984-00, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos 
dias trabalhados e não percebidos relativos ao período de 02 OUT 03 a 15 DEZ 03,  
por haver sido desligado do curso em 15 DEZ 03: - Deferido, apenas com relação 
ao período de 1º OUT 03 a 11 DEZ 03, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, 
de 17 SET 93, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a 
partir de 11 DEZ 03, por meio da Portaria SARE nº 2.426, de 23 JUL 2004, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 137, de 24 JUL 2004. (Nota nº 
209/2004/DP-5). 
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8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 
8.1.0.   Quadro de Vagas 
 

O Quadro das Vagas existentes nas QPMG e QPMP, para as promoções 
ordinárias em processamento referentes ao período de 1º JUL 04 a 31 DEZ 04, 
como fez público o Aditamento ao BG nº 138, de 30 JUL 2004, e, de acordo com a 
Lei nº 12.544, de 30 MAR 2004 (Lei de Fixação de Efetivo da PMPE) e, em 
conformidade com a Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), 
aliado a informação enviada à CPP pela DP/2, sobre o Quadro de Claros 
computados em 29 DEZ 2004, passa a ter a seguinte composição: 

 

Claros 

Decorrent
es 

Q 
u 
a 
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i 
f 
i 
c 
a 
ç 
ã 
o 
 

G 
r 
a 
d 
u 
a 
ç 
ã 
o 

F 
i 
x 
a 
d 
o 

E 
x 
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s 
t 
e 
n 
t 
e 

Atual 

P 
r 
o 
m 
o 
ç 
ã 
o 

R 
e 
s 
e 
r 
v 
a 

 
 
 
 
 

Soma 
 

E 
x 
c 
e 
s 
s 
o 

Total 
de 

Claros 
para 

Promo-
ção 

Q 
  P 
    M 

     G 

Subten 
1º Sgt 
2º Sgt 
3º Sgt 

79 
320 

1020 
1702 

77 
319 

1022 
672 

2 
1 

-2 
1030 

0 
2 
3 
1 

0 
0 
0 
0 

2 
3 
1 

1031 

0 
0 
0 
0 

2 
3 
1 

1031 
Q 
  P 
    M 

      P 

Subten 
1º Sgt 
2º Sgt 

3º Sgt 

4 
17 
34 
58 

4 
17 
34 
36 

0 
0 
0 

22 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 

0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 
0 

0 
0 
0 

22 
 

(Nota nº 025/2004/CPP) 
 
9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Tudo tem a sua ocasião própria, e há tempo para todo propósito debaixo 

do céu. (Eclesiastes 3:1). 
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Art. 8º. Os casos omissos serão solucionados por este Comandante Geral 
mediante assessoramento da Diretoria de Pessoal. 

 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
   

7.0.0.   CENTRO  DE  SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE TELECO- 
          MUNICAÇÕES  
 

7.1.0.   Determinação 
 
As OME’s que dispõem de viaturas com Autrotac deverão informar até 

o dia 06 JAN 2005, ao Centro de Suprimento e Manutenção de Telecomunicações 
(CSM/Tel), para que sejam substituídos ou retirados, conforme modelo abaixo: 

 

VIATURAS PARA DESINSTALAR VIATURAS PARA INSTALAR 
Viatura Iveco – Pat. 7005 Viatura Corsa – Pat. 7004 

 
Devem informar também as viaturas que se encontram com estes 

equipamentos quebrados ou sem condições de uso para que sejam retirados a fim de 
serem remetidos à Secretaria de Defesa Social para conserto. (Nota s/nº 
/2004/CSM/Tel) 

 
7.2.0.   III – Mapa Mensal de Radiocomunicações 

 
Tendo em vista a necessidade de manter atualizado o controle da 

situação dos equipamentos de radiocomunicações da PMPE, determino aos 
Comandantes, Chefes e Diretores de OME’s que tenham sob sua responsabilidade 
tais equipamentos, a remessa ao CSM/Tel do mapa mensal de material de 
radiocomunicações, até o dia 05 de cada mês, conforme modelo abaixo: 

 
MODELO 

 

Especificação Marca/Modelo Nº Série Pat. Localização Situação 
Transceptor 

UHF Intraco 7000 8855 70191 
Sede 

(Caruaru) OK 

Fonte Teletronic 1234 70125 
Sede 

(Caruaru) OK 
Transceptor 

Portátil 
Motorola Pro 

5150 672NAW0081 70336 
Sede 

(Caruaru) OK 
 

RESUMO 
 

INTRACO 1 
FONTE 1 
PRO5150 1 
TOTAL 3 
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 

 
Nº 3.387/ SARE, de 14 DEZ 2004 

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726 de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.10.05348.8,  

 

R E S O L V E:  
 

Retificar a Portaria nº 4191, de 28 NOV 2003, publicada no D.O de 29 
NOV 2003, para considerar Lindaci Martins de Luna, aposentada no cargo de 
Professor do Ensino Médio, Mat. 898-2, lotada na Policia Militar de Pernambuco, 
da Secretaria de Defesa Social, nos termos do Art. 40, § 5º, da Constituição Federal, 
c/c  o  Art. 4º da EC nº 20/98, com a incorporação da gratificação, pelo Exercício do 
Magistério, nos termos do Art. 3º, da Lei nº 10.565, de 11 JAN 91, alterada pela Lei 
nº 11.420 de 30 DEZ 96, e de Moradia e Exercício, nos termos dos Art. 30 e Art. 
34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor da requerente 
os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

  
Vencimento de Professor do Ensino Médio, 
em NOV de 2003  R$    676,00 
Adicional 04 Quinquênios  R$    358,28 
Gratif.pelo Exercício do Magistério  R$    338,00 
Gratif. de Moradia  R$    642,20 
Gratif. de Exercício  R$    135,20 
Total1  R$ 2.149,68 

 

(Transcrito do DOE nº 233, de 15 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3.337/ SARE, DE 07 DEZ 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do Art. 5º do 
Decreto nº 21.386 de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da Secretaria de Defesa 
Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 

 
R E S O L V E: 
 
Rescindir, com base na Cláusula Segunda, os Contratos Temporários de 

Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), abaixo relacionados 
a partir da respectiva data indicada, em razão dos contratados terem desistido de 
exercer a referida função. 
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Contrato                  nº Nome                             CPF                       Data Rescisão 
 
0339  Adeilson Luiz V. dos Santos 742.163.924-15        03 SET 2004 
0463  David Francisco de Lima 921.320.304-72             20 DEZ 2004 
0706  Júlio César dos Santos 998.522.764-68                 1º OUT 2004 
0712  Kleber Adriano B. M. da Silva 009.132.214-65    11 SET 2004 
0718  Leonardo Ferreira de Arruda 021.648.574-61        09 OUT 2004 
 

(Transcrito do DOE, 229, de 08 DEZ 2004) 
 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1592, de 22 DEZ 2004 

 
EMENTA: Cancela Gratificação de Serviço Extraordinário 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos III, X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16  JUN 
94, com fundamento no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e em atendimento à 
solicitação contida no Ofício nº 351-SE/C.Odonto., de 18 NOV 2004,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Cancelar a Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE da 

servidora pública desta Corporação Lindinalva de Jesus Silva, Mat. 103-1, 
Atendente NM-2, lotada no Centro Odontológico-C. Odonto.: 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1608, de 27 DEZ 2004 

 
EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo da realização de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
 
Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta 

Portaria, atingiu a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
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III – Nos casos de enteados, além dos documentos e exigências contidas 

no Inciso I deste artigo, deverá ser anexada cópia autêntica da certidão de casamento 
ou termo de união estável entre o titular e o pai ou a mãe do enteado; 

 
IV – Nos casos de filhos inválidos ou interditos deverá ser anexada 

cópia autêntica da certidão de nascimento, além de uma cópia autêntica da ata de 
saúde expedida pela Junta Médica de Saúde da PMPE ou sentença decretando a 
interdição, conforme o caso. 

 
§ 1º. A concessão de Assistência Médico-Hospitalar, Odontológica e 

Farmacêutica de que tratam os Incisos I, II e III deste artigo terá a sua validade 
correspondente ao semestre ou ao ano letivo da entidade de ensino superior a que 
estiver vinculado o dependente, devendo ser renovada semestralmente ou 
anualmente, conforme o tipo do período adotado pela referida instituição, devendo 
para tanto, ser novamente requerida sua continuidade por meio de requerimento 
identicamente instruído com os anexos referidos neste artigo, de acordo com o caso; 

 
§ 2º. No que se refere aos casos previstos no Inciso IV deste artigo, o 

prazo de validade é indeterminado, só expirando-se pela perda do vínculo entre o 
titular e a Corporação ou a cessação da interdição ou invalidez; 

 
Art. 3° Determinar a todos militares estaduais e servidores públicos 

ativos e inativos que exerçam rigoroso controle sobre seus dependentes, no que 
concerne à cessação do direito a assistência médico-hospitalar, odontológica e 
farmacêutica,  requerendo imediatamente o cancelamento do referido direito tão 
logo cesse qualquer um dos requisitos necessários a sua  concessão, inclusive, 
fazendo a remessa da respectiva carteira à DP, sob pena de ser responsabilizado 
disciplinar, civil e penalmente. 

 
Art. 4° Estabelecer que as carteiras já emitidas pelo SAME, voltem a ter 

plena validade tão logo o titular proceda às determinações contidas nesta Portaria. 
 

Art. 5º. Determinar a todos os Comandantes, Chefes e Diretores que 
procedam à divulgação desta Portaria a todo seu efetivo. 

 
Art. 6º. Determinar ao Diretor de Pessoal, Diretor de Saúde, Chefe do 

CMH, Chefe do Centro Odontológico, Chefe do Centro Farmacêutico e, Diretores, 
Chefes e Comandantes de Organizações Militares Estaduais que possuem formação 
sanitária que, adotem todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 

 

Art. 7º. Determinar a Ajudância Geral que adote as providências 
necessárias à publicação desta Portaria em Boletim Geral e em Diário Oficial do 
Estado. 
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Nº 1603, de 30 DEZ 2004 
 

EMENTA: Regulamenta a concessão de Assistência Médico-
Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica para 
dependentes a partir de 21 anos de idade e dá 
outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso III, do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
 

Considerando a necessidade de otimizar os serviços prestados pelo 
Sistema de Saúde da Corporação, o que implica necessariamente no 
recadastramento de todos os seus usuários, sobretudo os dependentes de militares 
estaduais e de servidores públicos, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Suspender em caráter especial e temporário o atendimento 
Médico-Hospitalar, odontológico e farmacêutico, a partir de 1º FEV 05 nos casos 
ambulatoriais e, a partir de 1º MAR 05 nos casos de urgência, aos filhos, enteados e 
tutelados, com idade acima de 21 anos, de militares estaduais e servidores públicos, 
ativos e inativos, usuários do Sistema de Saúde da Corporação nos termos dos 
Incisos III, IV e V, do § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90 (Lei de Remuneração). 

 
Art. 2º. Esclarecer que o referido atendimento só será restabelecido 

mediante requerimento do titular (responsável pelo dependente) ao Diretor de 
Pessoal, devidamente instruído e encaminhado pelo seu respectivo Comandante, 
Chefe ou Diretor e, nos casos de titulares inativos por meio do Comandante da 
OME que detenha responsabilidade territorial sobre a localidade onde reside o 
titular, na forma a seguir: 

 
I – Nos casos de filhos, anexar cópia autêntica da Certidão de 

Nascimento, certificado de matrícula emitido pela respectiva entidade de ensino 
superior, certidão negativa do FUNAPE e do INSS, declaração conjunta do titular e 
do dependente, sob as penas da lei, de que este último não possui qualquer fonte de 
renda, bem como, investigação sumária procedida pela OME, visando constatar a 
veracidade dos fatos alegados, sobretudo o não exercício de atividade remunerada, 
mesmo que seja informal; 

 
II – Nos casos de tutelados, além dos documentos e exigências descritas 

no Inciso anterior, também deverá ser anexada ao requerimento uma cópia autêntica 
da sentença judicial que deu origem à referida tutela ou certidão do respectivo juízo, 
que a comprove;  

 

31 DE DEZEMBRO DE 2004           07 
______________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio” da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o 2º Sgt RRPM Mat. 100977-0, Antônio Veloso de Melo, de acordo 
com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, 
c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1609, de 27 DEZ 2004 
 
EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo da realização de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
 
Considerando, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta 

Portaria, atingiu a idade limite de permanência na aludida Guarda. 
 
R E S O L V E: 

 
I - Dispensar, “Ex -Officio” da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 101121-9, Luiz Pereira Lucena e o 3º Sgt 
RRPM Mat. 101054-9, José dos Reis, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 
07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04; 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
III - As GP, DAL, DF e DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 1603, de 30 DEZ 2004 
 

EMENTA: Regulamenta a concessão de Assistência Médico-
Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica para 
dependentes a partir de 21 anos de idade e dá 
outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso III, do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
 

Considerando a necessidade de otimizar os serviços prestados pelo 
Sistema de Saúde da Corporação, o que implica necessariamente no 
recadastramento de todos os seus usuários, sobretudo os dependentes de militares 
estaduais e de servidores públicos, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Suspender em caráter especial e temporário o atendimento 

Médico-Hospitalar, odontológico e farmacêutico, a partir de 1º FEV 05 nos casos 
ambulatoriais e, a partir de 1º MAR 05 nos casos de urgência, aos filhos, enteados e 
tutelados, com idade acima de 21 anos, de militares estaduais e servidores públicos, 
ativos e inativos, usuários do Sistema de Saúde da Corporação nos termos dos 
Incisos III, IV e V, do § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90 (Lei de Remuneração). 

 
Art. 2º. Esclarecer que o referido atendimento só será restabelecido 

mediante requerimento do titular (responsável pelo dependente) ao Diretor de 
Pessoal, devidamente instruído e encaminhado pelo seu respectivo Comandante, 
Chefe ou Diretor e, nos casos de titulares inativos por meio do Comandante da 
OME que detenha responsabilidade territorial sobre a localidade onde reside o 
titular, na forma a seguir: 

 
I – Nos casos de filhos, anexar cópia autêntica da Certidão de 

Nascimento, certificado de matrícula emitido pela respectiva entidade de ensino 
superior, certidão negativa do FUNAPE e do INSS, declaração conjunta do titular e 
do dependente, sob as penas da lei, de que este último não possui qualquer fonte de 
renda, bem como, investigação sumária procedida pela OME, visando constatar a 
veracidade dos fatos alegados, sobretudo o não exercício de atividade remunerada, 
mesmo que seja informal; 

 
 

II – Nos casos de tutelados, além dos documentos e exigências descritas 
no Inciso anterior, também deverá ser anexada ao requerimento uma cópia autêntica 
da sentença judicial que deu origem à referida tutela ou certidão do respectivo juízo, 
que a comprove;  

 

31 DE DEZEMBRO DE 2004           07 
______________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio” da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o 2º Sgt RRPM Mat. 100977-0, Antônio Veloso de Melo, de acordo 
com a alínea “a”, do Inciso II,  do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, 
c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1609, de 27 DEZ 2004 
 
EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo da realização de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta 

Portaria, atingiu a idade limite de permanência na aludida Guarda. 
 
R E S O L V E: 

 
I - Dispensar, “Ex -Officio” da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 101121-9, Luiz Pereira Lucena e o 3º Sgt 
RRPM Mat. 101054-9, José dos Reis, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 
07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04; 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
III - As GP, DAL, DF e DP, adotem as providências cabíveis. 
 


